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CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO N9 42 - DE 19 DE OUTUBRO DE 1971

EMENTA:- Abre Crédito Especial na importância de 

Cr$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil cruzei 

ros) .

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no USO 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e 

em cumprimento â decisão do Egrégio Conselho Universitário, em ses 

são realizada no dia 01 de outubro de 1971, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  ;

Art. 19 - Fica aberto o Crédito Especial na impor 

tância de Cr$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil cruzeiros), para atender 

despesas de qualquer natureza com a instalação do Serviço de Teatro 

em nova sede, conforme especificações constantes do Proc. 12531/71.

Art. 29 - A despesa correra â conta de saldo dispo 

nível do Fundo Geral de Economias Administrativas (FUGEA).

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 19 

de outubro de 1971.
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